
LAS SESS, 05 DE MARÇO D1'i 2013. 

\í:READOR (itL'O'Di.'TRA PINTO 
- \içc-Pr.mtiZ11nic da ('nara - 

lCÕL.-\X 
a ( iiitara - 

S A 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
El.I)() DE \1I\.\,S GERAIS 

PROJI;T() 1)11 DECRETO LE(;1SLT1\O \ 007/2013 

AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE ('ONVÊNI() 
ENTRE A CÂMARA  \I E' N ic;i PAL 1)!: 
CONSELHEIRO LAIAIETE E O CEN'FR() I)F 
ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEIRO 
iAF.-IETE - CES-(:L, i: DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

\ ('ámain \ 1 uni ci pai de (onscihei in 1 afai etc decreta 

.\rt 1 	Fica a (mara Municipal de Conselheiro Lathiete autorizada a celebrar ('onvnio de 
COOj)eraÇào flutua com o ('entro de Ensino Superior de Conselheiro Laf'aietc - ('ES-CL. obpetiando a 
caracterizaçào e detmniçio de estagio curricular. como tal consideradas as ati' idades de aprendizagem 
prolissional tante nas arcas de aii' idade da Unidade de Ensino a serem proporcionadas ao estudante pela 
participação em situações reais da \ ida e trabalho de seu meto. 

.-\ 1-1 2 	Para cumprimento ao disposto no art. 1 deste Decreto 1.egislati o. fica a (Tâmara 
Municipal autorizada a conceder ao estagiario. uma bolsa de complcmentaçio educacional. a sei-  paga 

mensalmente, no alor equivalente ao vencimento inicial do Ni ei 1 do Quadro de Cargos e Salanos da Câmara 
municipal. 

Paraiirafo E nico -- Alem da bolsa a que se refere o capiM deste artigo. a Câmara Municipal de 
Conselheiro Lathiete contratara sciuro de acidentes Pessoais em fa or do estagiário. contrme determina o 
inciso IV. do art. Q. da lei Federal n 11 .7M. de 25 de setembro de 2008. 

Art. 3' -- A escolha de estagiario sera 1ita por meio de processo admmnistratio para a seleção de 
estagiários, realizado conforme estabelece o Regulamento do sistema de Estagio Profissionalizante na ('ámara 
Municipal de ('oiiselheiro 1 ,af'aiete. 

.-\rt. 4 	As despesas decorrentes do presente Decreto Legislatio serio levadas a dotação própria 
consirnada no orçamentoigente. 

Art. 5 	Este Decreto,  1 egislati o entra em \ icor na data de sua publicação. 

\'[RFA DOR 111E<'ÍÍ 
- Presidente 

\ ER \DOR \\ i (io SI \ [R1\() 1)1 RE/F\[)F LOBO 	\ 1 R  \DÇ\R() iQS E Dô 9 S, \\TOS  
- 1 	Secretario da Cm itiara - 	 - 2 	çre1at,io  da Câmar,1 - 

VERF.\DOR \V.ASIIINGT()N FER\\)6B.'\N1)F1RA VEREADOR JOÃO PALLk 1'ERNANI)LS RESENI)N 
- 1 	tesoureiro da Ciniama - 

Rua Assis Andrade. 54(1 ('entro CEP3h4O0-0() ( onselheiro Lathete -- MG 
Fone (0* *3 1) 376)- 100 Fax (0**3  1) 376Q- 103 

- 2' [esoureiro cii ('.iinara - 



? '-r ijr doria do legislativo 
ra Parecer 

Cotos 	dC 	
Justiça 

e F 	•Ç 4 par  Pa' cer. 

ii sid ente 

À Comiuio da Srviço. P*bleee, MiiWni*ação 
NunldpaL. Polftica Urbata e Rural para Parecer 

I • • 

Presidente 

Á Comlssâo de rconomia Finanças, 
Tributação e Orçamentos para Parecer. 

Pra si d iii 

rovado em j 	"-Discussão e Votaçãc 
'-1 	flCÀ 
oom 	votos a favor, 	 contra e 

- 	abstenções 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONS. LAFAJETE 
Em  À 3   o 	 de 20 	 

Presidente 	 Secre!ano 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
E ST. %.l)() l)E \Il\%S GERAIS 

J[ SIiFlC.FlV; 

Com a intenção de proporcionar atividades de aprendizagem profissionalizante aos 

estudantes através de estágio. e que a \lesa Diretora desta ('asa apresenta o presente Projeto de 

Decreto. que autorizará a celebração de con\nio e proporcionara a cooperação mutua entre a Câmara 

\iunicipal e a Unidade de Ensino, tornando possivel a consecução de seus objetivos. 

Outrossim, com este novo convênio será dada a oportunidade aos estudantes de 

Contabilidade vivenciar o dia a dia da Contabilidade Publica por meio do Setor Financeiro cia 

Secretaria da (ïimara. 

Por fim, vale ressaltar que a. aprovação da presente proposição não gerará impacto 

orçamentário-financeiro unia vez que não haverá aumento da despesa. pois. o Regulamento do sistema 

de Estágio Prolssionalizante na Càmara Municipal de Conselheiro Lafaiete estabelece em SCU art 4 

que o Quadro de estágio terá o limite maxino de 08 (oito) estagiários. sendo o orçamento do Poder 

Legislativo elaborado considerando-se o número completo deste Quadro que, atualmente, nào está 

totalmente preenchido. Hoje a Câmara Municipal possui 06 (seis) estagiarios oriundos da Faculdade de 

Direito de Conselheiro Lafaiete. Para o preenchimento das duas vagas restantes há a previsão da 

seleção de um estagia rio na área de informática e a outra restante seria para a seleção de um estagiário 

na área contabil. referente ao objeto da presente proposição. 

Por estes motivos e que contamos com o apoio dos demais pares. 

SALA [)AS SESSÕES. 05 DE MARÇO DL 2013. 

\•'FRFADOR B 	r'4co \: 1 APORTE 
	

VEREADOR GILD() DUTRA PINTO 
- Presidcnic da C'ânm a - 	 - \ice-Pj1'Icnte da ('inara - 

\IR[uI)OR ANTÔNIo 	 LORO 
	

\'EREAfXW\Ab&OS[ E55S 	SANTOS 
- 1 ,  Sec'fctano da (ïiiiiara - 	 - 2' ccre1ario A,(ïunara 	- 

\LREAE)OR WASHINGTON FERNANI)O1\NDE1,RA VEREADOR JO.k() PA1JLFERNA\I)ES RESEN[)F1 
- 1 ,  Tcsotiriro da C5niara - 	 - 2 Tcsourciro da ('iiiiara - 

Rua Assis Aiidrade, 54() - ('entro CEP 36.400-000 -- Conselheiro Lafaietc MC 
F:(Mic  (O**3 1) 3761)- 100 	Fax (U**3  1) 376)- 103  
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO N /2013 
(Nos termos da Lei Federal n 11.788. de 25 de setembro de 2008) 

Pelo presente Instrumento Juridico, as partes abaixo nomeadas. de um lado: 

Razão Social: CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIE1T - MC 
Endereço: Rua ASSIS Andrade. n°  540 
Bairro: Centro 	Cidade: Conselheiro Lafaiete-MG 	CEP: 36400-000 
CNPJ: 19.380.914/0001-53 
Representada por: Vereador Benito Nicolau Laporte 
Cargo: Presidente da ('àmara Municipal. 
Doravante denominada UNIDADE CONCE DENTE, e de outro: 

Razão Social: CENTRO,  DE ENSINO SUPERIOR DE CONSELHEIRO LAFAIETF - 
("ES-CL 
Endereço: Rua Lopes Franco, n 100 1 
Bairro: Carijós 	Cidade: Conselheiro Laí'aiete-MG 	CEP: 36400-000 
CNPJ: 19.722.313/0003-43 
Representada por: Professor Antônio Eflgênio Antunes 
Cargo: Diretor-Geral 
Denominada: UNIDADE DE ENSINO, estabelecem as cláusulas e condições que iecni este 
CONVENIO DE COOPERAÇÃO. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

Este Convênio de Cooperação está fundamentado e vinculado exclusivamente à Lei 
Federal n li .788, de 25 de setembro de 2008, que dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a 
redação do art. 428 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n 
5.452, de lo de maio de 1943, e a Lei n 9.394, de 20 de dezembro de 1996; revoga as Leis n 
6.494, de 7 de dezembro de 1977. e 8.859, de 23 de março de 1994, o parágrafo único do art. 82 
da Lei n 9.394. de 20 de dezembro de 1996, e o ari. 60  da Medida Provisória nC  2.164-41. de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O presente Convênio tem por objetivo thrmalizar as condições básicas para •a 
realização de Estágio de estudantes regularmente matriculados da UNIDADE DE ENSINO junto 
à. IJNIE)A1)E (ONCEDENTE. 

(I,iX t S UL,A 'FERCEIRA: 

A UNIDADE CONCEDENTE se compromete a oferecer estágio aos alunos que 
estejam regularmente matriculados e que venham frequentando efetivamente os cursos 
oferecidos pela UNIDADE DE ENSINO. 
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CLÁUSULA QUARTA: 
1 e_ - 

Os alunos da UNIDAD[ DE ENSINO só serão contratados como estagiários 
mediante a celebração do TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, entre a UNIDADE 
CONCEDENTE e o estagiário (com a interveniência daquela)-,e desde que, os membros 
preencham os requisitos básicos de seleção e número de vagas disponíveis. 

CLÁUSULA QUINTA: 

A UNIDADE CONCEDENTE se compromete a colaborar no processo educativo, 
proporcionando experiência prática na linha de formação, aperfeiçoamento técnico e de 
relacionamento humano, e sempre que necessário proporcionará subsídios que possibilitem o 
acompanhamento, a supervisão e avaliação do Estagiário. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Cabe à UNIDADE CONCEDENTE, prestar e comunicar oficialmente todo tipo de 
informação sobre o desenvolvimento do estágio e da atividade do estagiário, que venham a sei 
solicitadas pela UNIDADE DE ENSINO ou que a entidade entenda necessário. 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

Fica a critério exclusivo da UNIDADE CONCEDENTE, o estabelecimento de uma 
Bolsa de Complementação Educacional ou outra forma de contraprestação ao estagiário, para 
que o mesmo possa fazer face às despesas normais com a realização do estágio. 

CLÁUSULA O1'I'AVA: 

Caberá a UNIDADE CONCEDENTE a contratação de um seguro de acidentes em 
favor do Estagiário, sendo na ausência do referido seguro, de sua total responsabilidade qualquer 
sinistro ocorrido com o estagiário em seu local de estágio ou quando da execução de qualquer 
ato/tarefa a ele vinculado por determinação de representante UNIDADE CONCEDENTE. 

CLÁUSULA NONA: 

O presente Termo não cria nenhum vínculo empiegatício entre o Estagiário e a 
UNIDADE CONCEDENTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

As despesas decorrentes do presente Convênio correrão à conta da seguinte 
classiticaçao orçamentária: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

A UNIDADE CONCEDENTE poderá solicitar o desligamento e. caso seja de sua 
vontade, a substituição do estagiário nas hipóteses seguintes: 

ao término do estagio, o que ocorrerá automaticamente,  
2 a pedido do estagiário 
3 - a pedido da Interveniente(UN1DADF. DE ENSlNO) 
4 - quando for de seu próprio interesse 
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5 - em decorrência do descumprimento de qualquer compromisso assumido na oportunidade da 
assinatura do Termo de Compromisso e que neste esteja explicitado; 
6 - pelo não comparecimento ao seu local de estágio, sem motivo justificado, por (03) três dias 
consecutivos ou 05 (cinco) dias intercalados, no período de um mês. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

O presente convénio vigorará por prazo indeterminado a partir da data de sua 
assinatura, e revisto pelas partes a cada cinco anos, sendo permitida a sua rescisão a qualquer 
momento. Neste caso esta se dará 30 (trinta) dias depois de estipulada, em documento escrito 
com a concordância das contratantes no que diz respeito às atividades futuras, mas tendo os 
efeitos suspensos até que sejam concluídos os estágios em curso. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

De comum acordo entre as partes, fica eleito o foro da Comarca de Cons. Lafaiete-
MG, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir qualquer questão 
que se originar deste Acordo, uma vez esgotadas todas as possibilidades de entendimento 
amigável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

E por estarem de inteiro e comum acordo com as condições e dizeres deste 
Instrumento, as partes assinam em 02 (duas) vias de igual teor, cabendo a primeira à UNIDADE 
CONCEDENTE e a segunda à UNIDADE DE ENSINO, na presença das testemunhas abaixo. 

CONSELHEIRO LAFATETE,. DE 	 DE 2013. 

VEREADOR BENITO NICOLAU LAPORTE 
- Presidente da Câmara - 

PROFESSOR ANTÔNIO EFIGÊN1O ANTUNES 
- Diretor-Geral do Centro de Ensino Superior De Conselheiro Lafaiete - CES-CL - 

TESTEMUNHAS: 

RGn 	 RGn 

/ALT1 

Ra 	 'eefax 
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Prociircicioilci cio L egislaIi o 

PARECER M'073/2013 

Projeto de Decreto Legislativo n 007/2013 

De autoria da Mesa Diretora. o anexo Projeto de 1 )ccreio 1 egis lati 

;1iitoria (1 celebração de convênio entre a Câ,izara 1IuniciniI de (oizsc//iciro 

Lf'ih'k' e o Centro de Ensino Superior de Conselheiro Lafiuielc -  

O 1!tï(I.S  

proposta de Decreto 1 .cgislat i \ O encOfli [1-5C (levidalileflie 

aciripanhada de justi !icati\ a. lis. 03. e está acompanhada de documentos de lis. 04 a 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se flOS afigura revestida da condição de 

lealidade fl() que concerne à Competência (art. 13. VII. XIII). e quanto à iniciati\ a. 

iue é exclusiva dos membros da Câmara Municipal (art. 43). sendo os dispoi ti \ o 

relacionados pertencentes à 1 .ei Orgânica do Município de Conselheiro 1 a Liict. 

A Câmara tem competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

1 m relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa exclusiva da Câmara 

Municipal consoante dispõe o art. 43. 1. da Lei Orgânica. 

A proposta em análise, oriunda de projeto de iniciativa da Mesa 

Diretora objetiva autorizar a celebração de convênio entre a Câmara N4un lei pai de 

Conselheiro Lafhieie e o Centro de 1 àisino Superior de Conselheiro 1 .a l'aiete Cl IS-

Cl . para uns de oIrecer estágio remunerado aos estudantes do Curso de Ciências 

Coiitáheis. 



Procuradoria do L(L'giSlatir() 

A ad1niSSo de estagiários assunto disciplinado pela 1,C-i i Y 11 .7. 

de 25 de setembro (te 2008. que define o estágio COfiO "ato educativo escolar 

suwrrisioiiado. (/(se/11O/vic/o 110 wnhieuie dc Ira/)alho, que visa a preparaço PU1,0 

o trabalho pro)oluIiv() k' educaiulos que e.steai;i /recjüeiiiciiulo o ensino /L'iiI(ir ciii 

iil.v/itii/ço)es de e(ll/c(lçao) superior, o/e edl(c(IÇüo) /)/'OfiSSW)uIl. /(' L'/lSI/l() 1/1L'(IU). da 

educa7o especial e dos mios finais do ensino fiu/1(/(ln/L/IfiI, lia modalidade 

profissional cia eciiieuçcio dejovc'ns e adultos. 

() estágio faz Nl1C  de projeto pedagógico do CUF-O. a tm de permitir 

ao educando tomar contato com as competencias próprias da ali Idade prolissional e 

L01fl 	P Ii 	pFat 1 1 do COlitCú(!() curricular. 

O Projeto de Decreto 1 ctis1ativo ora em análise nio Contem \ e mo 

de ifliciati\ a. 

í\flte O expostO, a proposta se afigura revestida li condiçc de 

legalidade e constitucional idade. 

Relativamente ao q ucil() mérito. pronunciar-se-á 0 soberalit) 

Plenário. 

(.ONCL USA ()  

Além (ia COflhiSSâO (te 1 .egis1aço e Justiça devem sei' O1i\i(IIS 

também as Comissões de Serviços Públicos. Adm iii istração Municipal. Política 

1 rhaiia e Rural: e de Economia. l:iiinçls, Tributação e Orçamentos. 

QtURt'i  

\ 1 a 011 a si mpl c dos Vereadores (art.  1 39. parágra 1'o único do Regimento 

1 i1ICíO()). 



- 
PIï)clIrac/o/i/ do Legislativo 

TURNOS 1W VOTAÇÃO  

Iroj cio deverá ser submetido a turno ÚnICO de d1SCUSSÚ() e VOtIÇii) (arE 

do keLi ilenlo Interno). 

e o Rirecer. sob censura. 

C'ONSLLHIIR() LA1'A1EFI. ()2 DU 	1)!: 	1 

1 	 /7. 
ILCINT'-:f\ DA CONSOLAÇÃO i(iis 

- Procuradora do Leis1a11v0 - 

- OABI1M1 8I.61 - 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

DECRETO 1,EGISLA1'IV() N°. 007/2013 

x P E D E E 
1LLLL. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo n°  007/2013, que "Autoriza a celebração de 

convênio entre a câmara Municipal de Conselheiro Lfaiete e o Centro de Ensino 

Superior de conselheiro Lafaiete - CES-CL, e dá outras providências ", de autoria da Mesa 

Diretora vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade. legalidade e 

constitucional idade, em conformidade com o art. 89. inciso 1. alíneas "a" e "b". do Regimento 

Interno. 

F U NDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição e justificação dos autores, veri!ka-se que o Projeto de 

Decreto Legislativo autoriza a celebração de convênio entre a Câmara Municipal de 

Conselheiro Lafaicte e o Centro de Ensino Superior de Conselheiro Lafaiete - CES-CL, e dá 

outras providências. 

NajustiÍcativa. os autores da proposição alegam esta tem por objetivo proporcionar 

atividades de aprendizagem profissionalizante aos estudantes através de estágio. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13. VIL XIII). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta 

também não apresenta vícios, encontrando respalqp artigo 43, do referido diploma legal. 
- 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 

entendemos que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico-

constitucional vigente. 

Apesar da legalidade e constitucional idade do projeto, como bem salientado pela 

Procuradoria do Legislativo, o mesmo necessita de duas emendas, quais sejam: 

Rua Assis Aiidrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Laraiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 - Fax (0**-')' 1) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTAI)() DE. MINAS CERAIS 

PARECER DA CoI1ISSÃ() I)F IECISLAÇ'Ã() E JUSTIÇA AO PROJETO DE 

DECR1:TO LI;ClsI.VI'IVO No. 003 /2012 

O ITltLiS ratifica os apontamentos e fundamentações de fls. 07/09. expendidas pela 

Procuradoria do Legislativo. em seus exatos termos. 

CONCLUSÃO 

Diante dos arguniento retro. concl uímos pela j uridicidade. pela constitucional idade e 

pela legalidade da proposição ciii análise. nada impedindo sua tramitação re(_1imental. e que a 

mesma seja discutida e votada pela (ïiinara em Plenário. 

Al:\ l)AS ('OMISSÕES. 03 DE ABRIL DL 2012. 
-y 

VI..RI--ADOR JOÃO PAULO FERNANDES RFSENI)k 

PEDRO AMÉRICO DE ALN1III)\ 

vl:Rl•:AD(.)RsjRoT€sE D(-)Si\l(.)S 

Rua Assis Andrade. 54() - Centro 0-111  36.400-U0() - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3 1) 3760-ai 00—Fax (0**3 1 ) 3769-8103) 



Câmara i\Iunicipal de Conselheiro Lafaiete j7' 
ES1:\I)() 1)11 \11\. 	(;rR\I 	 . ,I F1  

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS E 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  007/2013 

Sewie parecer em 02 laudas. 

REL.VI'ORI() 

De autoria da Mesa Diretora. o projeto cm epígrafe 'autorita a celebração de 
convênio entre a Câmara \ lunicipal de Conselheiro Lafuiete e o Centro de 1:11s1110 

superior de Conselheiro 1 .afiiete - OS - Ci .. e dá outras providências". 
(')parecer da Procuradoria do Legislativo. 	1'. ( )7 t.)9. ressaltou que por azei parte 

do projeto pedagógico do curso. o estágio permite ao educando tomar contato com as 
competências proprias da atividade profissional e com a aplicação prática do conteúdo 
curricular: que o projeto não contém vícios de iniciativa e que a proposta se afigura 
revestida das condições de legal idade e constitucional idade. 

Já a Comissão de 1 egislação. .Justiça e Redação_ cm análise á proposi [uia concluiu 
que o projeto mostra-se compatível com o ordenamento jurídico-constitucional vigente. 

Prosseguindo seu trâmite legislativo e com fundamento no (.1ri 	) do Regimento 
Interno desta Casa. o projeto de lei em apreço. foi enviado à ('omissão de Serviços 
Públicos e Administração \luiiici pai. Política Urbana e Rural, para que esta o analise e 
emita seu parecer. 

FtNl).1EN'l';ÇÁ() 

1 )entro das atribuições desta Comissão. iSsàO. há de se destacar que a medida proposta 
possui relevante valor social. ao possi hi 1 itur que o Poder Público auxilie na formação e 
capacitação de futuros profissionais no âmbito municipal. 

( ) estagio como bem destacado pela Procuradoria do 1 .egislativo. prç)picM 0 cun lato 
dos estudantes com a prática col id alia de suas fui uras profissões, além i de eoad tivai 
ser\ iços desta ('asa 1 egisialiva. 

Ai uda nesta linha de raciocínio e COfl forme j á explicitado às C. 08 pela Pr c uradt )ri a 
do 	1 .egislati \ o. a admissão de estagiários encontra-se respaldada pela Lei n': 

1.788.2) 008. 

Rua Assis Andrade. 4() -• Centro •- ('lP 36.400-000 Conselheiro Lataicie - \ l(i. 
Fone (01: :.,  	698 10(1 - Fax (0`11  3 	03 



Cnita I\'Itinicipal (te Conselheiro Lafaiet' 
EST. \ 1) 0 UL \H\S (;ER-\IS 

(O\C'Ltk() 

.\iile o exposto e nos limites da api'eeiaço desta (omissão. consoante a redação do 
art. 1 1 7. §2. H. do Regimento Interno. pugna-se pelo encaminhamento do projeto em 
apreço ao Plenário desta ('asa. p.inL discussão. votaçR) e aprovação. 

(1 nosso parecer. 

-ala das (iic_ 11 de ahril de 203. 

\ ereador .los 	enttira ('destino 

Vereador £\ntôhio Se\ CriiO de le/eiide 1 oho 

/ 

Vereador Pedro António Mendes 1 ourci ro 

Rua Assis .,\ ndrade. 40 — (ciii 'o - (-'[-.'P 36.i(X)-00( -- Coii elheirk 1 a it ietc — 
L'iid (O*>c3 	 100 - la\ 	1 ) .369-1(). 



PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS. TRIBUTAÇÃ 
ORÇAMENTOS A0 PRO.JI:i'() DE: DECRETO L.E(;ISLATIVO N" 007/2013 

RELATO RI O 

[)e autoria dos nobres Vereadores Benito icolau Laporte. Antônio Severino 
de Rezende Lobo, Washington Fernando Bandeira. (iiklø Difira Pinto e Sandro Jose dos 
Santos e João Paulo Fernandes Resende. o Projeto de Decreto 1..ewslalivo em epigra!'e que 
'Autorizu a celebração de conrênio entre a Câniara .%Iunicipal de Con.sell,eiro Lufuiete e o 
Centro de Ensino .S'uperior de (one1/,eiro Lafaiete - CES-CL, e da outras pro;'i(lênciwi" 
vem a esta comissão para emissão de parecer quanto a sua viabilidade orçamentario-
Ínanceira. em conformidade com art. 89. inciso lii. do Regimento interno. 

Fi N DA M ENTAÇ.() 

Pela análise da proposição. veritca-se que o Projeto de Lei visa autorizar a 

(ïimara Municipal de Conselheiro Lat'aiete a celebrar conv&nio de cooperação mutua com o 
Centro de [nsino Superior de Conselheiro 1 at'aiele - CESCI -- objetivando a caracterização e 

definição de estágio curricular. como tal consideradas as atividades de aprendizagem 

profissionalizante nas arcas de atividade da Unidade de Ensino a serem proporcionadas ao 
estudante pela participação em situações reais da vida e trabalho de seu meio 

O presente projeto não provoca nenhum impacto orçamentario-financeiro. na 

medida que não cria nem aumenta despesa. pois o Regulamento que regula o sistema de 

[stágio Profissionalizante na ('ámara \lunicipa! de Conselheiro Lafaiete estabelece em seu 

art. 4° que o Quadro de estágio tera o limite maximo de 08 (oito) estagiários sendo que o 

orçamento do Poder Legislativo fora elaborado considerando o número de 08 (oito) 

estagiários e atualmente somente tem preenchido 6 vagas. ocupadas por estagiários oriundos 

da Faculdade de Direito. restando 02 (duas) vagas a serem preenchidas, que com a aprovação 

do presente Projeto possibilitara a Càmara Municipal a contratar estagiários proveniente do 

('entro de Ensino Superior de Conselheiro Lafaiete ate o Iimit.e de 08 (oito) conforme prevê o 

Regulamento. 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA. FINANÇAS, TRIBUTAÇA 

ORÇA\1ENTOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 007/201 	- 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto. no que nos compete analisar, somos favoráveis, à aprovação do 

Projeto de Decreto Legislativo ri.0  007/2013. não havendo do ponto de vista orçarnentario-

financeiro qualquer impedimento, devendo o mesmo ser discutido e votado pela Càmara em 

pIeit'io. 

E O T1OSSO parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 DE ABRIL DE 2013. 

VEREADOR JOSÉ k'ic ARDO SÏIUO 

VEREADOR PITriR() AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHiNGTON FERNA\I)() BANDEIRA 


